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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 1/2016 - Dispõe sobre a revisão geral de vencimentos 
dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas e dá outras 
providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional tendo como conformidade com o art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal a Administração Municipal deve proceder a revisão geral da remuneração 
de seus servidores. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o mesmo 
seja distutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 02 de Fevereiro de 2016. 
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Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 1/2016 - Dispõe sobre a revisão geral de vencimentos 
dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas e dá outras 
providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional tendo como conformidade com o art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal a Administração Municipal deve proceder a revisão geral da remuneração 
de seus servidores. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o mesmo 
seja distutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 02 de Fevereiro de 2016. 
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